
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 113/2023

PREGÃO (ELETRONICO) Nº 017/2023 — REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL Nº 035/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, Estado de São Paulo, Pessoa Juridica de  Direito Público, inscrita

no CNPJ/MF sob nº 65.042.855/0001—20, com sede na Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, na cidade de Potim,
devidamente representada por sua Prefeita Municipal, ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, portadora da cédula
de identidade RG nº 28.111.140-6 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 266.064.008-48, brasileira, casada, residente
e domiciliada nesta cidade, na Rua Antônio de Oliveira Portes, nº 485 — Apartamento nº 01, Bairro Centro, doravante
designada PREFEITURA, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu estatuto social, em ordem _
de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem tinhª o presente ajuste para
Registro de  Preços, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, Decreto Nº 10.024/2019 e do Decreto
Municipal nº 543/2010, 549/2010 e 1.40012019, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe,
mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA:

Denominação: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
Endereço: RUA 7 ,  Nº  159, Bairro: Centro, Corumbatai-SP, CEP: 13540-000
E-mail: licitacao©joaoafonso.com.br - Tel.: (19) 3577-9700
CNPJ: 53.437.315/0001-67 I. E.: 275.001 .195.1 10
Representante Legal: Valéria Cristina Bertagna Butolo
CPF: 057.281.588-38 - RG: 8.358.286

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO _
1.1. A presente licitação tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO FUTURA E PARCELADA
DE CESTAS BASICAS PARA ASSISTENCIA SOCIAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS
ANEXOS DO EDITAL.

' VALOR VALOR
ITEM PRODUTO —- ALIMENTOS QUE COMPOEM A CESTA UNID. QUANT. MARCA UNIT. TOTAL

ARROZ TIPO 01 - LIVRE DE CASCA, PEDRAS, GRÃOS QUEBRADOS E
ESTRAGADOS, BOLOR E CARUNCHO. E NO COZIMENTO DEVE COZER

01 POR IGUAL E TER RENDIMENTO. CAMIL, TIO JOÃO OU SIMILAR - PT 2 “mmªº R$ ª º "  R$42,30
PACOTE COM 5 KG.
OLEO DE SOJA REFINADO - OLEO DE SOJA REFINADO, EM

02 GARRAFAS PET. REFERENCIA SADIA, SOYA, CONCORDIA OU PR 2 COAMO R$ 5,42 R$ 10,84
SIMILAR - FRASCO 900 ML.
AÇÚCAR REFINADO - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1 KG.

“3 REFINADO, MENOS EM PÓ. UNIÃO, DOLCE OU SIMILAR KG 2 GLOBO R$ 3 ª  R$ 734
Pó DE CAFÉ - TORRADO E MOÍDO E TORREFAÇÃO MÉDIA/ESCURO SERRA DA

“4 RECENTE-PACOTE DE 500 GR. PT 1 PAULISTA R$ª“  “ ªº “
FEIJÃO nª) 01 - CARIOCA - CLASSE CORES, LIVRE DE CASCA,
PEDRAS, G os QUEBRADOS E ESTRAGADOS, BOLOR E CARUNCHO

”5 OU OUTRO QUALQUER OBJETO! ALIMENTOS QUE NÃO SEJA FEIJÃO. PT º TIA BIA R$ 5º4º R$ l ºªªº

NOBRE, TARUMÃ, CAMIL ou SIMILAR - PACOTE 1 KG.
MACARRÃO ESPAGUETE COM ovos Nº os - MACARRÃO

06 ESPAGUETE C/ OVOS. NÃO QUEBRADO, A EMBALAGEM DEVE PT 1 M “2,80 132,80
ESTAR LACRADA, o MACARRÃO NÃO DEVE TER CORES
ALTERADAS. PACOTE DE 500 G.
EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES CONCENTRADO, ISENTO DE

07 PELES E SEMENTES. REFERENCIA: QUERO, ELEFANTE OU SIMILAR. UN 1 XAVANTE R$ 1,29 R$ 1,29
(EME. SACHE OU CAIXA LONGA VIDA) EMBAL. C/ 340 GR.
FUBÁ AMARELO - TIPO FINO, EMBALADO EM PACOTES DE 500 GR A
01 QUILo.
SAL REFINADO E IODADO — DE PRIMEIRA QUALIDADE (PCT DE I K G
CADA). FORMULADO A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS ,

09 SELECIONADAS, SENDO A PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, NÃO PT 1 DUNORTE R$0,90 R$0,90
DEVERA CONTER SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA CONSTITUIÇÃO
NORMAL, INSENTo DE MATERIAS TERROSAS OU PARASITAS, NÃO

08 PT 1 ZANIN R$ 1,21 R$ 1,21

Praça Miguel Corrêa dos Omos, Nº 101 — Centro — PotimP — CEP 12523000 &““
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POTllVl

PODENDO ESTAR UMIDA, FERIWENTADA OU RANÇOSA,
OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
TEMPERO PRONTO — OBTIDO DA MISTURA DE SAL, AWG,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ALHO, REALÇADOR DE

10 SABOR, GLUTAMATO DE SÓDIO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E PT 1 BENE RSD,” R$0,89
SABOR PRÓPRIOS, AÇONDICIONADO EM ENIBALAGEM APROPRIADA
CONTENDO PROCEDENCIA E VALIDADE, PACOTE COM 300 GR.
TRIGO ESPECIAL - ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, DONA

" SEM FERMENTO - PACOTE 1 KG. PT 1 LAURA R$ 3,12 R$ 3,12
EMBALAGEM PLÁSTICA REFORÇACA PARA ACONDICIONAMENTO

, 12 Dos ITENS DA CESTA BASICA. UN 1 TOP MIX R$ 055 R$ ºº”
VALOR TOTAL DE CADA CESTA BÁSICA: R$ 85,80

« , QUANT VALOR
QUANTIDADE POR MES: PERIODO ' TOTAL D O

TOTAL
LOTE

TOTAL DE CESTAS: POR MES = 300 UNID. 12 MESES 3.600 R$ 308.880,00

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA
2.1; Prazo de entrega: será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da confirmação da autorização de
fornecimento ou de acordo com cronograma pré-estabelecido com a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Conforme Termo de Referência do Edital e demais anexos.

2.1.1. Entregas parceladas de acordo com o indicado na autorização de fornecimento, em dias Úteis e em ho-
rário de expediente: das 08 (oito) às 17 (dezessete) horas, correndo por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
2.2. A(s) Autorização(ões) de Fornecimento expedida(s) após a assinatura da Ata de Registro indicará(ão):

a)  o nome, sobrenome e cargo do  responsável pela Ordem;
b) o e-maii e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada;
c) o item e a quantidade solicitada;
d) a data da expedição da Autorização de fornecimento;
e) o prazo de entrega (data e horário);
f) o endereço do local onde o objeto solicitado deverá ser entregue.
2.2.1. A Contratante expedirá por meio de e—mail e/ou oficio elou fax à Contratada a Autorização de Fomeci—

mento. A Contratada deverá confirmar, por escrito: enviado por e-mail, fax o u  oficiol o recebimento da ºrdem
no prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previs—
tas neste Edital.

2.2.2. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período. Caso a Contratada não cumpra o
prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-Ihe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto)
dia. Após esse período, a contratada ficara sujeita à sanção prevista no artigo 7D da Lei Federal nº 10.520/02.
2.3. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) se disser respeito a especificação, rejeita—lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade, detem1inar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação elou incorreções, a Contratada deverá complementar elou cor-
rigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGENCIA
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços —é de 12 meses, contados a partir da assinatura da mesma.

M W
Praça, Miguel Cozrêa dos Otros, Nº 101 — Cotrim —— PotimP -— CEP 125251500
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CLÁUSULA QUARTA — PAGAMENTO



PREFEÉTURA MUNiClPAL DE POTlM

4.1 O pagamento será efetuado em até 36 (TRlNTA) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria
CAT nº 1732909) devidamente atestada pela responsável de Setor de Solicitante de por meio de cheque nominal ou
era anta assente W a  nela enm norma

4.1.1. Ne tiete tiscai deverá constar congaioriaineme o número de contrato, a descrição dos produtos,
quantidades, preços unitários e o valor total.

4.1.2. Quando for oenstamda engineer irregaiaridade na Bºlota Fiscalliºatora, sa'a' ànedlatamente somadº ao
contratado, carta de correção, quando couber ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta
Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.1.3. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo eswmado, o prazº para pagammto será
TW, a partirde data da sua apresentação.

CLÁUSULA QUINTA — DBRiGAÇÓES DA(S) DETENTQRMS)
5.1 . Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pªggo Nº 011/2023 e nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste.
5.2. Substituir, no leca! de endega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) pradarias—) rewsado,
&& Fmraponeauai paaeeeeaçâademmne, largarem—area.
&& Werearáetedaaelgeneia Me Reggieeedeweçes, em meetbõidadem aeeorigaçãeeaseurnidas, te—
daeas condiçôes de habitªçãº e edslificaçâe exigidas na reaçãº

CLÁUSULA SEXTA - ÓÉRÍGÃÇÓES oA PREifEiTURA
6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento,
6.2. indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços.
«5.3ª Permitir acesso dos funcionários da EBENTDRA ao local detenninado para entrega.
6.4. Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto.

CLÁUSULA SÉTWA - SANÇÓES
7.1 Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar e contrato, debcar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para este serrana, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
Megaware, falteroefrasdarnaemaaedeeeetrete meatar—eedemedeiràdõeeeodeemeterfraude
lisoal, intera sujeito à sanção prevista na artigo ?ª da Lei Federai nº 'tô SW.
7.2. O não cumprimento das obrigações aminas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo
?8, da Lei Federal nª &&6, de Zi de Extrato de reas, e no artigo ?º de Lei Federal nº iGâZQfGZ autorizam, desde já, a
DETENTORA a rescindir, unilateralmente, esta Ata, independenlemente de interpelação judicial, sendo aplicável,
ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa
de 18% (dez por cedo), soam (: valor da contratação.

12.1, Em caso de possiael atraso na entrega do ebieto por fato superveniente a verdade da Detentora, a
mesma deverá solicitar, gor escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, contados do prazo
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 5 dias
úteis. Caso a Delamare não cumpre o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser—lhe—á:
aplicada a multa de &, 5% (zero viremia oieee por cante) ao dia, sobre o valor do(s) item(ns) solicitadas), por dia de
atrasonaentregadeoªeta, ateetâªidácenequintotdia útil, Moserádevidaamuâapeiosdiasdeatraeema-
daesançàedemeeaereaãeraiemaâiaerenetaneiteret&âda£ditat

causem ºtTÃEfà —- BG ÇÃRCELAKEKTG ao PREÇG REGISTRAÉG NA ETA
8.1. Assegurados o contraditório e a ampia defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro de Preços canoeiadªo
quando:
8.2, Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
78.3. Remar-ee a celebrar o mato em não retirar o insirwnento equivalente, no prazo estabeecido por esta Prefei-
tura Municipal, sem justificativa amita'vel;
&4. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àquele praticados no mercado;
8.5. Por declarado inidôneo para licitar ou Mratar com a Administração Púªbllda, nos temos do artigo 837, inciso N,
da. Lei Federal nº 8.668, de 2'i de junho de 1993:
&& For impedido de licitar e contratar com a Administraçãº nos temos de artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17
de finªle de area,
8.7, independentemenie das previsõee renªn indicadas, :: fornecedor podaâ solicitar o cancelamento de seu Registro
de Preço na ocorrência de fato supervenieme que venha comprometer a eai-feita execuçâo contratual, decorrente de
caesfmtoitedu deforça maiordewdamente merecem,
&& Gs forrecederes Mides na ata de Registro de Preços estarão obrigadas a fºrnecer, nas condições estabeleci-
das no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata.

Merge aaa Besºuros nª rar —€em-aeeasp -Cee llega—mao ' dº
Tªifa (12) 3 ? ISE—9296 -— É—maii: mmªgoaef

caer: 653%85530091—29 « r. a.; Isane
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..:“);

CLÁUSULA NONA — DESPOSEÇÓES GERAIS
9.1. Considera-se parte integrante deste ajuste, como se neie estivessem hanscrítos, o W ª
cºm seus Anexºs & ais) messias) dais; EEEM MS;;
9.2. A existencia de prªças regiaraàas nãº obriga & PREFEWURA & Hrmar as contratações que deles poderão advir.

cáusum um -- FORO
10.1. O foro competente para toda e quaquer açâo decºrrsnte da presente Ata de Registro de Preços é o F oro da Co—
marca de Aparecida.
18.2. Nada mais havendo a ser dedaado, foi dada por amarrada a presente Ate que, lida e achada oonfonne, vai
ªsinada petas penas.

Potim 05 de jmho de 2023.

É : . »

m SGLER &&?63 EE OLHESRâ
PREFHTURA MUWCWÁE. DE POTE

DETENTORA:

COMERC'HAL JºÃº AFGNSO LTDA
CNPJ Nº 53.37.315fº001-67
VALERIA CRISTINA, BERTAGNA BUTQLO
GP? Nº estaram—33

TESTENURHAS:

%% %
/

Praça Miguel Corrêa dos Sums, Nº i º l  -— Centro — PoúmP —- CEP 12523066
TelefFax (32) 3 1  12-9200 —- B—mªil: admâpotimspgmzbf

CNPJ“: 55.042355f'0001—20 - I. E.: Isenta



PREFElTURA MUNICIPAL DE POTIM

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
ATA BE REGISTRO DE PREÇOS Nº: D&BIZOZS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS PARA
ASSISTENCIA SOCIAL.

HOLE Erica Sae: Em de Om

CARGO Prefeita Mwúcípal

RG Nº 28.111.140—6

ENDEREÇO (*) , Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, PCMISP

TELEFONE (12) 31 129200

E—HNL gabineíegpotànspgovbr

WSÃFEL FELOÁWDÍÉENTÚ & REWSÍÇÓEÉ DE 5068355533 DO TCESP

mae ' ' Raphaeia Caronas Pedroso Abrantes
CARGO Secretária Municipal de Administração

Mwªãsçªgãªªªªª ºº maça Miguei Corrêa dos (ªmos, nº 101, PatimíSP
TELEFONE E FAX (12)  3112.9200

» EMAIL admâpºtimspgovbr

Pºtim, 05 de iunho de 2623.

RESPONSÁVEL: . .um %
ERiCA SOLER SANTOS DE OLNEIRA
PREFElTURA MUNICIPAL DE POW Ueju)

% Miguá Comêa aºs. Cams, Nº 103 ; Céntm— Potim'SP — CEP 1252513600
Tela'Facc (3.2) 3 1 123206 —-E—mai1: mªmªgwhf

CNH: 55.04235510091—20 -— I. E.: Isenta



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

OONTRATGS ou ATOS JÚRIDICOS ANÁLOGOS
Tenge DE casaca & && renascença)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM
DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: (3563023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS PARA
ASSISTÉNCIA SOCIAL.

WMS):

&aquaiidadedeômttaãrneecmm, respactivanentejeTetmoauhaW, e, siemesdom

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, dame-nes por

CIENTES & NOTIFICABQS para ampara-aba todos os atos da tramitação proeessuaí, até juigamento finai e sua
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nºs prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estames CIENTES, dºravante, de que tºdos os despachos e decisões que vierem a ser tºmados,

mªmmaamwªmvmmdmmnãáewldem, CWdePedarLegMative, pªte
do Tríbma? de Cºntas de Estado de Sãº ?auio, de mm com o artigo 90 da Lei Compiementar Estaduaf nª

709, dem dejaneh'aâeíâââ, iniciam-se,, apartírdeentâe, aconteçam dosprazospmcessmis.

Peti“, 05 de junhº de 2023.

. /
ªmu—«MQ

ENCASGLERSAMKÉBEMEIRA
PREFEITA WPÃL
CORTRÃTMTE

COMERCIAL JOÃO AFONSO
VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO
CONTRATADA

PmçaMiguei Cºrrêa dos“ Ouros, Nº mz - Centro — ?otinifSP — CEP 125253000
TelejFax (1.2) 3 1 12—9200 — E.mail: admtªpoámspgoabr

CNPS: 65.6428555909L20 - I. E.: Isenta


